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“ Na verdade, o tormentoso tema ‘ Danos Morais’ tem tirado o sono de todos quantos militam na difícil tarefa de operadores do direito. Não fossem somente as diversas formas pelas quais os direitos da personalidade são atacados, mas o porquê desses ataques causarem ao indivíduo o sofrimento íntimo. A dor moral de que ele é tomado por variadas hipóteses, diante da injusta ofensa perpetrada, causa-lhe lesão de natureza intima, tudo a refletir em dano de cunho moral. Grandemente tormentosa, ainda, revela-se a tarefa de como quantificar a reparação que o ofensor deverá alcançar ao ofendido, isso no sentido de minorar-lhe o sofrimento. Árdua, de igual sorte, revela-se a faina de buscar  parâmetros que possam fornecer, ao operador do direito, critérios senão seguros, ao menos aceitáveis, no arbitramento do quantum devido, ou para a fixação do  pretio doloris”.

Acima transcrevi um dos trechos estratégicos da Introdução do Livro intitulado “O DANO MORAL – Caracterização e reparação”, de autoria de NELTAIR PICCOLOTTO , Advogado Especialista em Direito Civil, publicado pela OAB/SC Editora.

Esta Obra cuja forma e conteúdo são de elevada qualidade, possuiu quatro capítulos nucleares assim denominados: “Aspectos preliminares”; “Breve relato histórico”, “Aspectos Doutrinários” e, “Do ordenamento jurídico”.  Como se percebe por esta estrutura capitular, os principais aspectos deste tema delicado que é o Dano Moral são trabalhados pelo Autor. 

Quem se dedicar à leitura atenta deste Livro, como eu fiz, vai encontrar um estilo claro e objetivo, sem prejuízo do aprofundamento de certos tópicos quando necessário, além da exibição de consistente fundamentação doutrinária e notícia jurisprudencial.

 O Livro se encerra com as Considerações Finais, nas quais o Autor apresenta  os momentos principais do conteúdo, inclusive com a consolidação da proposta de conceitos para três elementos estratégicos, a saber : Dano Moral; Vítima; e, Ofensor. 

Estes conceitos propostos por Neltair Piccolotto  são: 

- “dano moral é toda perturbação que a pessoa venha a sofrer em sua personalidade, causando-lhe perda ou diminuição nos seus sentimentos pessoais” ; 

- “vítima é todo o indivíduo contra quem se possa assacar algum tipo de ofensa, cuja potencialidade tenha o condão de afetar os seus bens morais”; 

- “ ofensor é todo o agente ativo que, por ação ou omissão, possa molestar a pessoa nos seus direitos de personalidade , com repercussão no patrimônio moral desta”.

Ressalto, enfim, que o Prefácio da Obra é de autoria do Eminente Desembargador Francisco Oliveira Filho,  Magistrado e Professor da UFSC, que, a certa altura, diz sobre Neltair Piccolotto e seu Livro:

“...a valiosa contribuição desse experiente advogado, em pleno exercício de suas árduas atividades, no momento em que se firma a tendência de não se deixar irressarcida a vítima do dano moral, merece ser acolhida com atenção, quer pelo interesse científico, quer pelo profissional; todavia, é inegável constituir-se em oportuno auxílio na solução dos notórios problemas que despontam nessa área da responsabilidade civil”.
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(Este artigo foi publicado no jornal O POPULAR, edição de 25 de maio de 2007,p.15) 
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